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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11065.907539/2012­03 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­000.922  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  07 de novembro de 2018 

Matéria  Compensação 

Recorrente  FAMETAIS INDUSTRIA COMERCIO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2007 

DIREITO CREDITÓRIO. INEXISTÊNCIA. NÃO­HOMOLOGAÇÃO. 

Restando não comprovada a existência do crédito utilizado na DCOMP, insta 
não homologar a compensação declarada dos débitos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

(assinado digitalmente) 

LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

EDUARDO MORGADO RODRIGUES ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Edgar  Bragança 
Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de 
Sousa (Presidente) 

 

Relatório 
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  11065.907539/2012-03  1001-000.922 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 07/11/2018 Compensação FAMETAIS INDUSTRIA COMERCIO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Sem Crédito em Litígio CARF Eduardo Morgado Rodrigues  2.0.4 10010009222018CARF1001ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2007
 DIREITO CREDITÓRIO. INEXISTÊNCIA. NÃO-HOMOLOGAÇÃO.
 Restando não comprovada a existência do crédito utilizado na DCOMP, insta não homologar a compensação declarada dos débitos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente)
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 44) interposto contra o Acórdão nº 09-54.325, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG (fls. 38 a 39), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2007
COMPENSAÇÃO.
A compensação pressupõe a existência de direito creditório líquido e certo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido"

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
"Trata o presente processo da DCOMP eletrônica nº 30350.19406.301009.1.7.04-6721, transmitida com objetivo de declarar a compensação do(s) débito(s) nela apontado(s), com crédito de R$ 22.971,18, proveniente de pagamento indevido ou a maior, relativo ao DARF no valor de R$ 22.971,18, referente ao Simples � PA 31/03/2007.
A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio do Despacho Decisório eletrônico, no qual a Delegacia de origem, após constatar a improcedência do crédito original informado no PER/DCOMP, não reconheceu o valor do crédito pretendido e decidiu NÃO HOMOLOGAR a compensação declarada.
No referido despacho está detalhado ainda que o DARF foi utilizado para pagamento do débito de Simples do PA 31/03/2007.
Regularmente cientificada da não homologação, a contribuinte protocolou suas razões de defesa alegando que não se enquadrava no Simples no período em questão, entregando a declaração equivocadamente. Erro este que já foi sanado. No ano em comento (2007) se encontrava sob a forma de tributação do lucro presumido.
Posteriormente, a contribuinte solicitou o cancelamento da compensação declarada e aqui analisada, por estar incluída no Simples no período de 01/01/2007 a 30/06/2007, conforme documentos anexados.�. 

Inconformada com a decisão de primeiro grau que indeferiu a sua Manifestação de Inconformidade, a ora Recorrente apresentou o recurso sobre análise apenas reiterando parte dos termos aventados em primeira instância.
É o relatório.
 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os tópicos atinentes às matérias ora tratadas:
"(...)
A tela do sistema CNPJ - Histórico, anexada ao presente processo, comprova que a contribuinte estava enquadrada no Simples no PA 01/01/2007 a 30/06/2007.
Portanto, correto o despacho decisório ao não reconhecer o direito creditório, uma vez que o recolhimento de Simples do PA 31/03/2007 era devido.
 (...)"
Assim, com base nos argumentos supra colacionados, provenientes da DRJ de origem, entendo que os argumentos esposados pela Recorrente não devem ser acolhidos. Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo.
Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Trata­se de Recurso Voluntário  (fls. 44)  interposto contra o Acórdão nº 09­
54.325, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 
Juiz de Fora/MG (fls. 38 a 39), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de 
Inconformidade  apresentada  pela  ora  Recorrente,  decisão  esta  consubstanciada  na  seguinte 
ementa: 

"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Ano­calendário: 2007 

COMPENSAÇÃO. 

A compensação pressupõe a existência de direito creditório líquido e certo. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido" 
 

Por  sua  precisão  na  descrição  dos  fatos  que  desembocaram  no  presente 
processo, peço  licença para adotar e  reproduzir os  termos do  relatório da decisão da DRJ de 
origem: 

"Trata  o  presente  processo  da  DCOMP  eletrônica  nº 
30350.19406.301009.1.7.04­6721,  transmitida  com  objetivo  de  declarar  a 
compensação  do(s) débito(s) nela  apontado(s),  com crédito de R$ 22.971,18, 
proveniente de pagamento  indevido ou a maior,  relativo ao DARF no valor 
de R$ 22.971,18, referente ao Simples – PA 31/03/2007. 

A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio do Despacho 
Decisório  eletrônico,  no  qual  a  Delegacia  de  origem,  após  constatar  a 
improcedência  do  crédito  original  informado  no  PER/DCOMP,  não 
reconheceu o valor do crédito pretendido e decidiu NÃO HOMOLOGAR a 
compensação declarada. 

No  referido  despacho  está  detalhado  ainda  que  o DARF  foi  utilizado 
para pagamento do débito de Simples do PA 31/03/2007. 

Regularmente  cientificada  da  não  homologação,  a  contribuinte 
protocolou suas razões de defesa alegando que não se enquadrava no Simples 
no período em questão, entregando a declaração equivocadamente. Erro este 
que já foi sanado. No ano em comento (2007) se encontrava sob a forma de 
tributação do lucro presumido. 

Posteriormente,  a  contribuinte  solicitou  o  cancelamento  da 
compensação  declarada  e  aqui  analisada,  por  estar  incluída  no  Simples  no 
período de 01/01/2007 a 30/06/2007, conforme documentos anexados.”.  

 

Inconformada  com  a  decisão  de  primeiro  grau  que  indeferiu  a  sua 
Manifestação de Inconformidade, a ora Recorrente apresentou o recurso sobre análise apenas 
reiterando parte dos termos aventados em primeira instância. 

Fl. 84DF  CARF  MF



Processo nº 11065.907539/2012­03 
Acórdão n.º 1001­000.922 

S1­C0T1 
Fl. 4 

 
 

 
 

3

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues 

O presente Recurso Voluntário é  tempestivo e atende aos demais  requisitos 
de admissibilidade, portanto, dele conheço. 

Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com 
seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os 
tópicos atinentes às matérias ora tratadas: 

"(...) 

A  tela  do  sistema  CNPJ  ­  Histórico,  anexada  ao  presente  processo, 
comprova  que  a  contribuinte  estava  enquadrada  no  Simples  no  PA 
01/01/2007 a 30/06/2007. 

Portanto,  correto  o  despacho  decisório  ao  não  reconhecer  o  direito 
creditório,  uma  vez  que  o  recolhimento  de  Simples  do  PA  31/03/2007  era 
devido. 

 (...)" 

Assim,  com base nos  argumentos  supra  colacionados,  provenientes da DRJ 
de  origem,  entendo  que  os  argumentos  esposados  pela Recorrente  não  devem  ser  acolhidos. 
Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo. 

Desta  forma,  VOTO  no  sentido  de  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Recurso 
Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância. 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Eduardo Morgado Rodrigues ­ Relator 
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